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MÚSICA – BACHARELADO E MÚSICA - LICENCIATURA 

A Pró-Reitora de Graduação da UFJF, no exercício de suas funções, resolve retificar o Edital 13/2020, nos seguintes 

termos: 

1 – Alterar os itens abaixo, que passam a ter a seguinte redação: 

“3.1    Este Vestibular está aberto única e exclusivamente para o preenchimento de vagas para o primeiro 

semestre letivo de 2021, cuja distribuição consta do quadro I, conforme Resolução 37/2017 do CONSU/UFJF, 

alterada pela Resolução 28/2019” 

“4.9.5     O valor pago referente à taxa de inscrição é diretamente recolhido ao Tesouro Nacional e, por isso, não 

poderá ser restituído, independentemente do motivo. É também vedada a transferência do valor pago para 

terceiros, assim como a permuta da inscrição para outrem. A taxa de inscrição terá validade apenas para este 

certame (Vestibular de Música 2021)” 

2 – Incluir os itens abaixo com a seguinte redação: 

“4.13    O comprovante definitivo de inscrição, prova do deferimento e efetivação da inscrição, poderá ser 

impresso pelo candidato a partir das 15 horas do dia 09 de fevereiro de 2021 até as 12 horas do dia 14 de março 

de 2021, no site da COPESE. Em nenhuma hipótese esse comprovante definitivo será enviado particularmente 

ao candidato, seja qual for o meio (Correios, e- mail, etc.).” 

“4.13.1     É obrigação do candidato conferir a exatidão dos dados constantes do comprovante definitivo de 

inscrição: nome, documento de identidade, opção de curso e grupo (quando for o caso).” 

“4.13.2     O candidato não terá acesso ao comprovante definitivo de inscrição quando da realização das provas 

de habilidade específica.” 

“4.13.3     Para acesso ao comprovante definitivo de inscrição pode ser solicitado ao candidato preencher um 

questionário com informações de caráter complementar de interesse estatístico da UFJF” 

3 – Alterar o Quadro III, item 8.1: 

QUADRO III – CRONOGRAMA DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

EVENTO DATA HORÁRIO 

Resultado da solicitação de isenção de taxas 27/10/2020 

15 horas Resultado da Prova de Habilidade Específica 01/12/2020 

Resultado Final 15/04/2021 

 

Juiz de Fora, 26 de outubro de 2020. 

 

Maria Carmen Simões Cardoso de Melo 

Pró-Reitora de Graduação 


